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COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 443/2022
 

Autoria: Deputado Requião Filho

 

Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre a Narcolepsia a ser realizado anualmente em 
22 de setembro. 

 

Art. 1º Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre a Narcolepsia a ser realizado anualmente em 22 de setembro.

Parágrafo único. A data ora instituída passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná.

Art. 2º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades sem fins lucrativos e instituições 
públicas e particulares, especialmente do meio da saúde, que tratam do tema para a realização de eventos, 
campanhas e atividades de conscientização. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Presidente

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Relatora
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DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2023, às 11:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 523 e o 

código CRC 1A6D9D7B8D1B0AB
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